
QUINTA-feira, 06 de JUNHO de 20132  CADERNO 9

Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto do Conselheiro Relator.
Decisão: Cadastrar a Lei nº 94/2013, de 17 de janeiro de 
2013, do Município de Aveiro, que dispõe sobre a fixação dos 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 
para a Legislatura de 2013/2016.

Termo Aditivo a Contrato
Número de Publicação: 535256

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 28/05/2013
Valor: 11.638,20
Vigência: 29/05/2013 a 29/05/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste de 
valor.
Contrato: 2010-14
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
01032112247820000    339039 0101000000          Estadual
Contratado: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
Endereço: R Antônio Barreto, Bairro: Umarizal, 1260
CEP. 66060-020 - Belém/PA
Telefone: 9132135101 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

Ac. 51.974 e 51.975
Número de Publicação: 535372

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão 
de 25/04/2013, tomou as seguintes decisões:

ACÓRDÃO Nº  51.974
Processo nº 2007/52313-8

Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio nº 
196/2005, e Termo Aditivo, firmados entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO e a SEPOF.
Responsável: Sr. JAMIL ASSAD NETO – Prefeito à época.
Relator: Conselheiro ANDRÉ TEIXEIRA DIAS
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmo. 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 56, inciso III, 
alíneas  “a”, “b” e “d” c/c os arts. 62, 82 e 83, incisos III e VIII 
da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
I – Julgar irregulares as contas, condenar o Sr. Jamil Assad 
Neto, Prefeito à época CPF n° 019.224.752-20, à devolução do 
valor de R$ 34.597,39 (trinta e quatro mil, quinhentos noventa 
e sete reais, trinta e nove centavos)), devidamente corrigido a 
partir de 15/09/2006 e acrescido de juros até a data de seu 
efetivo recolhimento;
II - Aplicar as multas de R$1.500,00 (hum mil, quinhentos 
reais) pelo dano ao erário e R$1.000,00 (hum mil reais) pela 
instauração da Tomada de Contas, que deverão ser recolhidas 
na forma do disposto na Lei Estadual nº. 7.086/2008, c/c os 
arts. 2º, IV e 3º da Resolução TCE nº 17.492/2008;
Os valores supramencionados deverão ser recolhidos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Decisão no 
Diário Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito e das 
multas imputadas, em caso de não recolhimento no prazo legal, 
conforme estabelece o art. 71, § 3° da Constituição Federal.

ACÓRDÃO Nº 51.975
Processo nº 2007/52341-1

Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 189/2006, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO e a 
SESPA.
Responsável: Sr. JAMIL ASSAD NETO – Prefeito à época.
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto da Exma. 
Sra. Conselheira Relatora, com fundamento no art. 56, inciso 
III, alíneas “a”,”b” e “d” c/c os arts. 62, 82 e 83, incisos III e 
VIII da Lei Complementar nº. 81 de 26 de abril de 2012:
I - Julgar irregulares as contas e condenar Sr. JAMIL ASSAD 
NETO, Prefeito à época, CPF nº. 019.224.752-20, a devolução 
da quantia de R$ 20.247,25 (vinte mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e vinte e cinco centavos), devidamente corrigido, a 
partir de 29.06.2006 até o seu efetivo recolhimento.

II – Aplicar as Multas de R$ 700,00 (setecentos reais), pelo 
dano causado ao erário e R$650,00 (seiscentos e cinqüenta 
reais) pela instauração da tomada de contas.
As quantias supramencionadas deverão ser recolhidas no 
prazo de trinta (30) dias contados da publicação desta decisão 
no Diário Oficial do Estado, obedecendo para pagamento das 
multas aplicadas o disposto na Lei Estadual nº 7.0086/2008, 
c/c os arts. 2º, IV, e 3º da resolução nº 17.492/2008/TCE.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito e das 
multas imputadas, em caso de não recolhimento no prazo legal, 
conforme estabelece o art. 71, § 3°, da Constituição Federal.

Aviso de Licitação
Número de Publicação: 535480

Modalidade: Pregão Presencial
Número: 6/2013
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação de 
resíduos hospitalares da Coordenação de Atendimento Médico e 
Odontológico do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Entrega do Edital: O edital poderá ser obtido na Comissão 
Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, localizado na Travessa Quintino Bocaiúva nº. 1585, 
através de meio digital, com a apresentação de mídia de 
gravação ou em cópias às expensas do interessado nos dias 
úteis, das 08:00 às 14h. Poderá também ser obtido através da 
internet no site:http://www.tce.pa.gov.br.
Observação: Quaisquer informações sobre a presente licitação 
serão prestadas pela pregoeira, até o primeiro dia útil que 
anteceda a data fixada para abertura da sessão pública do 
presente pregão, no horário de 08 às 14 horas, através de 
e-mail: gisele.queiroz@tce.pa.gov.br ou através do telefone 
(91) 3210-0613.
Responsável pelo certame: GISELE MOURA DE QUEIROZ
Local de Abertura: Sala de Audiências Públicas do TCE/PA
Data da Abertura: 21/06/2013
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do 
Recurso    Origem do Recurso
01302112247850000       339039 0101000000          Estadual
01302112247850000       339039 0301000000          Estadual
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

Inexigibilidade de Licitação
Número de Publicação: 535690

Inexigibilidade: 17/2013
Data: 06/05/2013
Valor: 22.000,00
Objeto: Veiculação de informe publicitário e publicação de 
anúncio sobre a realização do “VI Fórum TCE e Jurisdicionados”.
Fundamento Legal: Art. 25, “caput” da Lei nº. 8.666/93.
Data de Ratificação: 05/06/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
01131112247860000    339039 0111000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: DELTA PUBLICIDADE S/A
Endereço: AV. 25 DE SETEMBRO, Bairro: MARCO, 2473
CEP. 66093-000 - BELÉM/PA
Telefone: 9100000000 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

Admissão de Servidor
Número de Publicação: 535708

Órgao: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Modalidade de Admissão: Comissionado
Ato: PORTARIA nº 27.681
Data de Admissão: 03/06/2013
Nome do Servidor Cargo do Servidor                      Observação
DIEGO ASSUNÇÃO BORGES ASSISTENTE DE TRANSPORTE NM-01
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

Inexigibilidade de Licitação
Número de Publicação: 535714

Inexigibilidade: 18/2013
Data: 05/06/2013
Valor: 27.000,00
Objeto: Veiculação de informe publicitário e publicação de 
anúncio sobre a realização do “VI Fórum TCE e Jurisdicionados”.
Fundamento Legal: Art. 25, “caput” da Lei nº. 8.666/93.
Data de Ratificação: 05/06/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
01131112247860000    339039 0111000000          Estadual

Contratado(s): 
Nome: DIÁRIOS DO PARÁ LTDA
Endereço: R Gaspar Viana, Bairro: Reduto, 773
CEP. 66053-090 - Belém/PA
Telefone: 9130840115 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

Número de Publicação: 535719
PORTARIA Nº 27.679, DE 29 DE MAIO DE 2013
DESIGNAR a servidora CRISTIANA MARTINS SOARES, 
Assessor Técnico de Controle Externo TCE-ATNS-601 
Classe B Nível 1, matrícula nº 0695467, para exercer em 
substituição a função comissionada de Gerente de Fiscalização 
- Área vinculada a Desenvolvimento Econômico, durante o 
impedimento da titular, no período de 01-07 a 30-07-2013.
PORTARIA Nº 27.680, DE 29 DE MAIO DE 2013
DESIGNAR o servidor SAMUEL CLAYTON MACIEL NEVES, 
Técnico de Informática – Suporte TCE-ATI-401 Classe A Nível 
01, matrícula   nº 0101121, para exercer em substituição a 
função comissionada de Chefe da Seção de Expediente- DI, 
durante o impedimento do titular, no período de 03-06 a 02-
07-2013.
PORTARIA Nº 27.682, DE 04 DE JUNHO DE 2013
NOMEAR, a partir de 06-06-2013, nos termos do Compromisso 
de Ajuste de Conduta firmado com os Ministérios Públicos do 
Estado e do Trabalho, em virtude de aprovação em concurso 
público, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 34 da 
Constituição do Estado do Pará,  DANILO FRAZÃO SOUSA, 
para exercer em caráter efetivo o cargo de Assessor Técnico de 
Informática - Analista de Sistemas TCE-ATNS-602, do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Pará.

JULGAMENTOS PARA O DIA 11.06.2013
Número de Publicação: 535882

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 398/2013
ADVOGADO: JEFFERSON CARVALHO GALVÃO – OAB/PA 16.500
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, notifico o Senhor ORLANDO BORDALLO JUNIOR, 
Secretário à época, de que no dia 11.06.2013, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2010/52300-1, 
que trata do Contrato de servidor temporário da SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de junho de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 399/2013
ADVOGADO: DANIEL CARVALHO – OAB/PA 5669
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, notifico o Senhor LUIZ FURTADO REBELO, Prefeito 
à época, de que no dia 11.06.2013, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2013/50190-1, que trata 
do Recurso de Reconsideração impetrado contra decisão contida 
no Acórdão nº 51.501 de 05.12.2012, relativo a Tomada de 
Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, em 
face do Convênio SESPA nº 116/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de junho de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

Aviso de Licitação
Número de Publicação: 534589

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 22/2013
Objeto: Aquisição de materiais de segurança e combate a 
incêndios.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
Responsável pelo certame: ANDREA MARA CICCIO


